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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 

pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 

Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-

reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 

financeiros. 
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PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 933/2020-PROGEPE, de 18 de novembro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.014665/2020-57, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 11/11/2020.   
 

NOME JANIELLY MANTOVANI CRAVO 

MATRÍCULA 3210924 

CARGO ENGENHEIRO-AREA  

LOTAÇÃO DTR 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA Nº 934/2020-PROGEPE, de 18 de novembro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.012986/2020-91, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 19/10/2020.   
 

NOME ELISABETH DA SILVA LARANJEIRA 

MATRÍCULA 0384865 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DRCA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA Nº 935/2020-PROGEPE, de 18 de novembro de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.012037/2020-09, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARCIO SAMPAIO 
PIMENTEL, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1486254, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Administração, 
conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 

397/2020-CPPD, de 18/11/2020, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente, constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
30/11/2018 a 
29/11/2020 

30/11/2020 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

 

CODAI 

 
PORTARIA Nº. 043/2020-CODAI, de 17 de novembro de 2020. 

 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela 
Resolução nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 

RESOLVE: 
  

Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 

abaixo descritos para comporem a Comissão de Ensino do Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, REVOGANDO a Portaria Nº 

41/2018-CODAI, de 21 de novembro de 2018. 
 

Comissão de Ensino 

Carga-

horária 

Semanal 

Presidente Gerlane Romão Fonseca Perrier 
SIAPE nº 

1310872 
03 horas 

Titular Ana Paula Costa de Lucena 
SIAPE nº 

3058942 
02 horas 

Titular Antonielle Pinheiro da Cunha 
SIAPE nº 

1040902 
02 horas 

Titular Douglas Moreira de Oliveira 
SIAPE nº 

3060866 
02 horas 

 

Art. 2. – O mandato para os membros integrantes da Comissão de Ensino 

do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE será de dois anos a 
partir da data desta Portaria. 

 

PORTARIA Nº. 044/2020-CODAI, de 17 de novembro de 2020. 
 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela 

Resolução nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 
 

RESOLVE: 

  
Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 

abaixo descritos para comporem a Comissão de Auxílio Inclusão Digital do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, 
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Comissão de Auxílio Inclusão Digital 

Carga-

horária 
Semanal 

Presidente 
Maria dos Prazeres Arruda da 

Silva Alves 

SIAPE nº 

2645362 
03 horas 

Titular Dante Bernard de Souza Silva 
SIAPE nº 
3077463 

02 horas 

Titular Marcella Feitosa dos Santos 
SIAPE nº 

1373120 
02 horas 

Titular Marcelo Correia da Silva 
SIAPE nº 
1976836 

02 horas 

Titular Michel Saturnino Barboza 
SIAPE nº 

1581098 
02 horas 

 
Art. 2. – O mandato para os membros integrantes da Comissão de Auxílio 

Inclusão Digital do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE 

termina com a conclusão dos trabalhos do Edital de Auxílio Inclusão 
Digital de 2020. 

 

PORTARIA Nº. 045/2020-CODAI, de 17 de novembro de 2020. 
 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela 
Resolução nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 033/2018-CODAI, de 18 de 

outubro de 2018, que designou no interesse da Administração, os 
servidores(as) os membros titulares e suplentes para comporem a Comissão 

de Planejamento Estratégico (PROPLAN/CODAI) do Colégio Agrícola 

Dom Agostinho Ikas da UFRPE. 
 

 

MICHEL SATURNINO BARBOZA 

DIRETOR GERAL 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 


